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TERMo DE REFERÊxcm DTSnENSA DE LrcrrnÇÃo

r. JUSTIFTcATTvA DA coNTnnraçÃo:
A Lei no 14.13312021 estabclccc as nornras gcrais dc Iicitação c contratação

pÍrblica. A prcscntc contratação jr-rstifica-sc pcler ncccssidadc dc aquisiçào dc rtcns
decorativos dcstinados à ornarnentaÇão terrática dc Páscoa na Praça Municipal, cont o
objetivo dc proporcionar un-r ambicntc Í-cstivo, acolhcdor c visualrncntc atrativo para a

collunidade. A iniciativa intcgra as ações prornovidas pcla Adnrinistração Municipal
voltadas à valonzação das datas conrcnrorativas, ao fbrtalecimento das tradiçõcs culturais
e àutilização dos espaços pÍrblicos conro locais dc corrvivôncia c intcgração social.

A dccoração tcntática. cornposta por lâmpadas dccorativas, painóis neor-r crn LED,
Iuminárias e elctrcntos florais artiflciais, contribuirá para a criaçào de unr ccnário
adequado às celebraçõcs pascais, tornando o espaÇo mais atrativo para ntoradorcs c

visitarrtcs. Alóm disso. a ambicntação cslrccial cla praça cstinrula a participação da
população nas atividadcs culturais c correnlorativas organizaclas pclo lt",[unicípio,
prornovendo nrornentos de lazer e conÍr'aterntzaçào entre as fantíliars.

I)estaca-se ainda que a inictativa pode contribuir perra o aurnento da circulação de
pessoas lto espaço púrblico dutante o período festivo. incentivando a nrovinrentaçào do
cottrércio local e fortalecendo a econoúria do rnnnicípio. Dessa fornra, a contrataçâo dos
itcns dccorativos t-t-tostra-se necessária para garantir a adequada cstruturaçào da decoração
dc Páscoa, atcndctrdo ao intcrcsse pÍrblico c às demandas da conrunidadc.

Portanto, a contratação direta n-rostra-se Icgal. neccssána c adcqLradtr, zrtcndendo
ao intere ssc púrblico e aos princípios da lcgalidadc, cficiôncia, ccononricidadc c
plarrcjanrento, nos tcrntos da Lci nu 14.1332021.

2. DO OBJETO:
Solicitação de abcrtura de proccsso de Dispensa dc Licitação para aquisição dc

itcns dccorativos, incluindo lâmpadas clecorativas, painóis Ncon, Í-lorcs c luminárias,
destinados à ornatlcntação ternática dc Páscoa na Praça Municipal do Município. A
contratação tetn cotno firialidade proporcionar ambientação adequada para o período
festivo. contribuindo para a valorização dos cspaços púrblicos. Íbrtalecirlento das
tradições culturais e promoção de atividades comemorativas abertas à corrunidade
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3. DAS ESPECIFICAÇOES DO OBJETO:
A secretaria cle Municipal de Turismo e Cultura necessita faz,er a contratação, da

fornra correta dentro da uormalidade, com a Í'inaliclade de ordem cle conrpra de dispensa
de licitação.

4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
RcconlteccÍt1os a dispensa dc licitação para a cmprcsa conr basc no art. 75 da lci

rr" 14.133121. Contuclo, a sua considcração.

5. DOS REQUTSITOS DA CONTRATAÇÃO:
O objeto destc Tcnno dc Rcfcrêncta scrá prcstado de forma dircta.
A cntrcga dcvcrá scr fcita na Sccrctaria Murricipal Irrdurstrizr, Conrórcio, Turisr-r-ro,

Esportc c Lazq - Ccntro de São Vicente do Sul, cm até I 5 dras úrtcrs apos a cmrssão da
ordem dc conrpra.

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:

6.r DAS OBRTGAÇÓES Oa CONTRATANTE:
6.1.1. Efetr-tar o pagamento devido pela execnção do objeto comprado, tlo prazo

estabelecido, desde cllle clrmpridas todas as forrnalidades e exigências previstas;

Item Descrição do Item Unidade Qtde Valor
Unitário

Valor
Total

0t Kit 50 Lân-rpadas
Filarnento Bolinha S14
E27 Led 1w Cristal

UN 01 R$ 299,00 R$ 299,00

02 Painel Neon Lecl
Coelhinho Da Páscoa
Com Ovo Decorativo

UN 04 R$ 150,00 R$ 600,00

03 Lurninária Paincl Neon
Lcd Coclhinlro Da Páscoa

Ovo

UN 04 R$ 190,00 R$Í0o,oo

04 Kit2 Corrente Rosas
Artificial 2,5 mctros 45
flores Decoração

UN l0 R$ 55,00 R$ 550,00

05 Flor Mini Girassol
Artificial Pacote Florcs
Com 100 trnicladcs

UN 02 RS 45,00 R$ 45,00

06 Lurninária Ncon Led
Dccorativa Dc Páscoa
l)ivcrsos Modelos

UN t2 R$ 75,00 R$ 900,00

07 Lurninária Neon Lcd
Decorativa De Páscoa
Diversos Modelos

UN 0ti R$ 75,00 R$ 600,00

Total estimado: RS 3.799,00

6.1.2 Aplicar as penalidades regularnentares e contratrrais;
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6.1 .4 Notificar, por escrtto quando necessário, a Contratada na aplicação de
qualqner sanção;

6.1.5 Supervisionar a execução do contrato, exigindo presteza na execução e

correção das falhas eventualmente detectadas;

6.2. DAS OBRTGAÇÕES OA CONTRATADA:
6.2.1 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer danos causaclos

diretanrente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa on clolo na
execução do objeto contratado.

6.2.2 A CONTRATADA cleverá responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do CONTRATO.

6.2.3 A CONTRATADA deverá rnanter, durante toda a vigência do CONTRATO,
ern cornpatibilidade com as obrigaçires assurniclas, todas as cor-rdições cle habilitação e

qualificação cxigidas por lci no CONTRATO.
6.2.4 As cxigôncias dc qualificação tócnrca c cconônrico-financcira scrão

deÍlnidas confornre a Lci n" 14.13312021.
6.2.5 A contratada dcvcrá aprcscntar laudo tócnico dc ccrtillcação.
6.2.6 O fornccimento dcvcrá scr realizado confbrnrc o cronograma dctennirrado

pela Sccrctaria requisitantc.
6.2.7 O produto devcrá tcr garantia rnínima dc 12 (doze) nrcscs.

7. DA GESTÃO E FISCALTZAÇÃO:
A gestão e fiscalização do prcscnte serviço serão cxcrcrclas pclos cmprcgados

púrblicos designados Ira Portaria de norncação. Alóm disso, o fiscal designado scrá o(a)
Sr(a) Liscida Gabricl.

8. DA FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
Será selecionado o fomecedor proponente da melhor oÍ-erta, assinr considerada

a nteltor proposta por valor global, desde qlle apresente a seguinte docuntentação:
Habilitação:

8.1. Nos terrnos do artigo 68 da Lci 14.133121, as habilitaçõcs fiscal, social e

tlabalhistaserão afcridas medrantc a vcrificação dos scgnintcs rcqLrisitos:
I - a insct'ição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) orr no Cadastro

Nacional da PessoaJurídica (CNPJ);
II - a inscrição no cadastro de contribuintes cstadual c/on nrunicipal, se

houver, relativo ao clornicílio ou sedc do licitantc, pertinentc ao scu rarno dc atrviclade e

conrpatívcl com o objeto contratual;
III - a rcgularidade pcrantc a Fazcnda Í'ederal, cstaclual c/ou n'runicipal do

domicílio or"r sede do licitantc. oll oLttla eqr"uvalcntc, na fonra da lei;
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social c ao FGTS, quc dcr.r'ronstre

cumprimentodos encalgos sociais institLrídos por lei;
V - a regulalidade perante a Justiça do Trabalho.

8.2. Relativo à Qualificação Técnica:
Para comprovar sua capacidade técnica a contratada deverir apresentar Atestado
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de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica fle direito público or-r plivado, que
comprove qLIe o proponente executou, de forrna lboa ou regular, serviÇos com
características idênticas ou similares às do objeto.
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9. CLASSTFTCAÇÃO ORÇAMEXTÁRIA:
9. I . Os reclrrsos correrão por conta da dotação do programa de fbnrento ao turisrno

e cultura municipal.

r0. cusTo ESTTMADO DA AQUTSTÇÃO:
O valor estimado para aquisição de varal de lnzes decorativas, no valor estinrado

de R$ 3.799100 (Três mil e setecentos e noventa e nove reais), por se enqnadrar erl bem
de pequeno valor (art. 75,il,Lei 14.13312021), conÍbrme a tabela abaixcl:

11 CRITERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
O prazo para pagamcnto scrá dc ató 30 (trirrta) dias apos a oltrcga c corrfcrôncia,

mediantc aprcscntação de Nota Frscal cmitida em nome do fornccedor con'r C--NPJ ativo.
Para pagamento, a cnrpresa dcverá apresentar à CONTRATANTE a Nota Fiscal

dcvcndo scr en.ritida crr norre do CIONTRATADA.
O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante

deposito etn conta corrente, na agêr,cia e estabelecimento bancário indicado pela
CONTRATADA.

Será considet-ada data do pagamento o dia em que constar como emitida a orderl
bancária para pagamento.

A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualguer despesa que venher a ser
efetuadapela CONTRATADA, qlle porventnra não tenha sid$ acordada.

NC
-I
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Item Descrição do Item Unidade Qtde Valor
Unitário

Valor
Total

0l Kit 50 Lâmpadas
Filanrento Bolinha S l4
827 Lcd 1w Cristal

UN 0l R$ 299,00 R$ 299,00

02 Painel Ncon Led
Coclhinlio Da Páscoa
Com Ovo Dccorativo

UN 04 RS 150,00 R$ 600,00

03 Lurninária Painel Neon
Led Coclhinho Da Páscoa
Ovo

UN 04 RS 190,00 R$ 190,00

04 KitZ Corrcntc Rosas
Artificial 2,5 nTctros 45
florcs Dccoração

UN l0 R$ 55.00 R$ 550,00

05 Flor Mini Girassol
Artificial Pacote Florcs
Corn 100 unrdades

UN 02 RS 45,00 R$ 45,00

06 LunTrnária Neon Led
Decorativa De Páscoa
Diversos Modelos

UN 12 R$ 75,00 R$ 900,00

07 Lurninária Neon Led
Dccorativa Dc Páscoa
Diversos Modclos

UN 08 R$ 75,00 R$ 600,00

Total estirnado: R$ 3.799,00
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O CNPJ cla CONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o tlesrno da

docunrentação apresentada.

13 DA LEGTSLAçÃo:
A contratação será realizadacour firnclamento na Lei Federal 14.13312021, devenclo

observaras leis. decretos, regulamentação, portarias e nornlas f'ederais, estacluais e

rnunicipais diretarrente e indiretamente aplicáveis ao objeto da contratação, sendo que

se trata de dispensa de lrcitação constante no artigo 75, da Lei 14.13312021, Decreto
10.0241201 9 c norrnas r-nunicipais corrclatas.

icente do Sul, 13 de março de 2026.

Sccrctário(a) M de Turismo Rcsponsávcl pclo Tcrtno

;rElrrB
i.i..ll i. r.rià li
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